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Ementa:

PRODUTO RURAL PESSOA FISICA SUB-ROGACAO

A empresa adquirente fica sub-rogada nas obrigagdes do produtor rural
pessoa fisica com empregados e do segurado especial, relativas ao
recolhimento da contribui¢ao incidente sobre a comercializagdo da produgao
rural estabelecida no art. 25 da Lei n°® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei
n°® 10.256/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE.

A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinéario n°
363.852 ndo produz efeitos aos langamentos de fatos geradores ocorridos
ap6s a Emenda Constitucional n°® 20/98.

MULTA MORATORIA

A aplicacdo do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a época da
ocorréncia dos fatos geradores até a competéncia 11/2008, traz percentuais
variaveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de
constituicdo do crédito tributario e se mostra mais benéfico ao contribuinte,
uma vez em que se aplicando a redacdo dada pela Lei n.° 11.941/2009, mais
precisamente o artigo 35 A da Lei n.° 8.212/91, o valor da multa seria mais
oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.°
9430/96.

AUTO-DE-INFRACAO. GFIP. DADOS NAO CORRESPONDENTES A
TODOS OS FATOS GERADORES.

Constitui infragdo a apresentacao de GFIP com dados nao correspondentes a

todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, conforme artigo
32, Inciso IV e §5° da Lein® 8.212/91.
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
 Ementa:
 PRODUTO RURAL PESSOA FÍSICA SUB-ROGAÇÃO
 A empresa adquirente fica sub-rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98.
 MULTA MORATÓRIA
 A aplicação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores até a competência 11/2008, traz percentuais variáveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de constituição do crédito tributário e se mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se aplicando a redação dada pela Lei n.º 11.941/2009, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.º 9430/96. 
 AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso volutário, para que a multa aplicada no Auto de Infração de Obrigação Acessória AIOA DEBCAD 37.340903-6, seja calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 11.941/2009. 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  O presente processo refere-se aos Autos de Infração abaixo listados, lavrados e cientificados ao sujeito passivo em 28/07/2011, relativos ao período de 01/2008 a 12/2010:
Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA 68, DEBCAD 37.340.903-6, lavrado em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispunha o artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s do período de acima citado os fatos geradores de contribuição previdenciária, relativos à comercialização da produção rural adquirida de pessoas físicas, em virtude da sub-rogação;
Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD37.340.904-4, relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita bruta da comercialização da produção rural decorrentes da aquisição de pessoas físicas, em virtude da sub-rogação;
Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD 37.340.905-2, referente às contribuições arrecadadas para o SENAR, sobre a mesma base de cálculo e períodos acima já descritos.
Para as competências anteriores à vigência da MP 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, ou seja até 11/2008, foi aplicada a multa de mora de 24%, conforme artigo 32,II da Lei n.º 8.212/91. A partir da competência 12/2008, inclusive esta, em diante foi aplicada a multa de acordo com o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941/2008.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 1136/1145, julgou o lançamento procedente.
Inconformado, co contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
a nulidade da autuação por cerceamento de defesa porque os autos falharam ao não dispor de forma clara a fundamentação da incidência do tributo;
que não é admitida fundamentação genérica;
a inconstitucionalidade da norma relativa à incidência das contribuições relativas à comercialização da produção rural;
que o STF declarou inconstitucional a exação aqui lançada, o que deve ser reconhecido;
que a Lei n.º 10.251/2001, alterou só o caput do artigo 25, restando intocadas as bases de cálculo;
é também inconstitucional a incidência do SENAR porque a base de cálculo é inconstitucional;
é indevido o AIOA porque as exações são improcedentes, não havendo o que declarar em GFIP;
a multa de mora deve ser limitada a 20%.
Requer o provimento do recurso para reformar a decisão proferida a fim de declarar a nulidade dos Autos de Infração, ou que seja declarada sua insubsistência ante a inconstitucionalidade da exação lançada.
É o relatório.

 Conselheiro Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Da Preliminar
Não vislumbro a tese de nulidade da notificação, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
Do Mérito
Referem-se os Autos de Infração de Obrigação Principal à falta de recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produto rural adquirido de pessoas físicas, por sub- rogação e o Auro de Infração de Obrigação Acessória, foi lavrado pelo descumprimento de obrigação acessória, qual seja a falta de informação em GFIP da aquisição de produtos rurais adquiridos de produtor rural pessoa física, que são fato gerador de contribuição previdenciária, uma vez que o adquirente fica sub-rogado nas obrigações do produtor pessoa física, conforme artigo 30, inciso IV da Lei n.º 8212/91.
Sobre o assunto é de se ver que o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal � STF, julgou o Recurso Extraordinário n.º 363852, declarando inconstitucional a exação tributária do artigo 1º da Lei n.º 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VIII, 25, I e II e artigo 30, IV da Lei n.º 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97. Entretanto, o julgado ressalva �até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir a contribuição...�.
Sobre a questão peço licença e reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana Maria Bandeira, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, que já abordou a questão, cujos fundamentos passo a adotar:
É sabido que está em julgamento pelo STF o Recurso Extraordinário nº 363.852, cujo Plenário deu provimento ao recurso em acórdão com a seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � PRESSUPOSTO ESPECÍFICO � VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO � ANÁLISE � CONCLUSÃO � Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria de fundo extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina � José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ART. 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR � Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações (g.n.)
Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se à discussão da constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 8.212/1991 nas redações dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, ambas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
Ou seja, decidiu o STF que a inovação da contribuição sobre comercialização de produção rural da pessoa física não estava albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98, decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97.
Tal inconstitucionalidade residiria no fato de que seria necessária lei complementar para a instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção do empregador rural pessoa física. Esta exigência decorreria do art. 195, §4º, da Carta Magna Até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 o art. 195, inciso I, da CF previa como bases tributáveis de contribuições previdenciárias a folha de salários, o faturamento e o lucro, não havendo qualquer menção à receita como base tributável.
Assim, a Lei nº 8.540/1992 ao instituir contribuições sobre receita bruta sobre a comercialização da produção dos produtores rurais pessoas físicas levou ao questionamento sobre sua constitucionalidade, culminando com a decisão plenária do STF no julgamento do RE 363.852.
No entanto, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 Como se vê, a partir da EC nº 20/1998, a própria Constituição Federal passa a admitir a receita como base tributável para as contribuições previdenciárias.
Assim, há que se destacar que a Lei nº 10.256/2001, deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 que passou a assim vigorar:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. 
Cumpre enfatizar que o fundamento jurídico adotado pelo Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi abordada a constitucionalidade da redação do art. 25 da Lei 8.212/91 conferida pela Lei 8.540/92, não havendo apreciação da constitucionalidade da redação atual do art. 25 da Lei de Custeio, conferida pela Lei 10.256/01 e, segundo o Ministro Marco Aurélio, a superveniência de lei ordinária, posterior à EC 20/98 1998, seria suficiente para afastar a pecha de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física, ao menos no que tange à necessidade de Lei Complementar para sua instituição, conforme se depreende do trecho abaixo transcrito:
...conheço e dou provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (g.n.)
Assevere-se que a contribuição lançada com fulcro no dispositivo com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001 já teve a constitucionalidade confirmada pelo Judiciário conforme se depreende da decisão abaixo colacionada:
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.� (Apelação nº 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)
No presente caso, a contribuição cuja omissão em GFIP levou à lavratura do presente Auto de Infração, refere-se a período posterior à edição da Lei nº 10.256/2001, portanto, sob a vigência da mesma.
Além disso, no anexo Relatório de Fundamentos Legais do Débito que ampararam o lançamento da obrigação principal correspondente, cujo recurso também foi objeto de análise por parte desta conselheira, verifica-se que a contribuição foi lançada com fundamento nos dispositivos já na redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
Assim, a meu ver, não há que se sobrestar os presentes autos em razão de não estarmos diante recurso que se enquadre no § 1º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
A presente autuação se refere às competências de 01/2008 a 12/2010, quando os fatos geradores ocorridos a partir de 11/2001, já se encontram ao abrigo da legislação superveniente, Lei n.º 10.256, de 09/07/2001, publicada no DOU de 10/07/2001 e obedecido o prazo nonagesimal. A Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/12998, incluiu a receita e o faturamento como base de incidência contributiva previdenciária e a Lei n.º 10.256/2001, instituiu a contribuição, ao que, a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade formal dos artigos 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei n.º 8.212/91, não se aplica às competências do presente processo.
As contribuições sobre a comercialização da produção rural adquirida de produtor rural pessoa física, e a sub-rogação até competências até 10/2001, inclusive, foram declaradas inconstitucionais pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, devendo ser afastadas da autuação, conforme dispõe o artigo 62, do Regimento Interno do CARF, mas o que não se configura no caso destes autos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou 
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.

Quanto ao Auto de Infração de Obrigação Acessória, temos que a obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 
Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma converte-se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN.
No presente caso, a obrigação acessória corresponde ao dever de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, por intermédio de documento definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
Ao não informar os valores relativos a aquisição de produto rural, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, pois é obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada.
A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este auto de infração, estava contida no artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99:
Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:
0 a 5 segurados
½ valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 
35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo

II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
III - cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.
§ 1º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração.
§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura do auto-de-infração.
Erar considerado, por competência, o número total de segurados da empresa, para fins do limite máximo da multa, que será apurada por competência, somando-se os valores da contribuição não declarada, e seu valor total será o somatório dos valores apurados em cada uma das competências.
Entretanto, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, já na redação da Lei n.º 11.941/2009, nestas palavras:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
 quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional.
Quanto a aplicação da multa nos Autos de Infração de Obrigação Principal, a recorrente requer que seja aplicada a retroatividade benigna exposta no artigo 106 do Código Tributário Nacional para fazer incidir alterações introduzidas pela MP nº 449/2008.
Todavia, é de se notar que o benefício da retroatividade benigna contido na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN é de ser observado sempre que uma nova lei cominar a uma determinada infração tributária uma penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração.
No caso em tela, à época do fatos geradores, pelo não recolhimento em época própria do tributo devido, a legislação previdenciária previa a aplicação de multa moratória,conforme disposto pelo 35 da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99.
A MP n° 449/08, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2008, excluiu do ordenamento jurídico a gradação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, conferindo-lhe outras condições, eis que se tratando de recolhimento espontâneo pelo contribuinte de contribuições previdenciárias pagas em atraso, a multa de mora a ser aplicada será de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, contados a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitado a vinte por cento:

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Quando se tratar de lançamento de ofício, como no caso da presente autuação, a legislação superveniente determinou a incidência de multa de ofício, correspondente a 75% da totalidade ou diferença de imposto ou contribuição devidos e não recolhidos, podendo, inclusive ser duplicado o valor em caso de fraude, simulação ou conluio:

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)

§1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)

§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
Portanto, no exame do caso em questão é de se ver que a aplicação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores traz percentuais variáveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de constituição do crédito tributário e mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se aplicando a redação dada pela Lei n.º 11.941/2008, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.º 9430/96, já transcrito anteriormente.
Assim, correta estão as multas aplicadas nos AIOP�s que seguiu a aplicação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores até a competência 11/2008 e o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941/2008, para as competências 12/2008, inclusive esta, em diante.
Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, para que a multa aplicada no Auto de Infração de Obrigação Acessória AIOA DEBCAD 37.340903-6, seja calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISORIA N °© 449,
REDUCAO DA MULTA.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212.
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica

Recurso Voluntario Provido em Parte

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
dar provinento parcial ao recurso volutario, para que a multa aplicada no Auto de Infragdo de
Obrigacdo Acessoria AIOA DEBCAD 37.340903-6, seja calculada considerando as
disposicdes do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

O presente processo refere-se aos Autos de Infracdo abaixo listados, lavrados
e cientificados ao sujeito passivo em 28/07/2011, relativos ao periodo de 01/2008 a 12/2010:

Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria — AIOA 68, DEBCAD 37.340.903-
0. lavrado em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5° da Lei n.° 8.212/91 e
artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
5.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispunha o artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91
e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99, por nao ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social — GFIP’s do periodo de acima citado os fatos geradores de contribuicao
previdencidria, relativos a comercializagao da producao rural adquirida de pessoas fisicas, em
virtude da sub-rogac¢ao;

Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal — AIOP DEBCAD37.340.904-4,
relativo as contribuicdes previdencidrias incidentes sobre a receita bruta da comercializagdo da
producao rural decorrentes da aquisicao de pessoas fisicas, em virtude da sub-rogagao;

Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP DEBCAD 37.340.905-2,
referente as contribuigdes arrecadadas para o SENAR, sobre a mesma base de calculo e
periodos acima ja descritos.

Para as competéncias anteriores a vigéncia da MP 449/2008, convertida na
Lein.° 11.941/2009, ou seja até 11/2008, foi aplicada a multa de mora de 24%, conforme artigo
32,11 da Lei n.° 8.212/91. A partir da competéncia 12/2008, inclusive esta, em diante foi
aplicada a multa de acordo com o artigo 35 A da Lei n.° 8.212/91, com a redacdo dada pela
Medida Provisoria n.° 449/2008, convertida na Lei n.° 11.941/2008.

Apbs a impugnagdo, Acédrdao de fls. 1136/1145, julgou o langamento
procedente.

Inconformado, co contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:

a) a nulidade da autuagdo por cerceamento de defesa
porque os autos falharam ao nao dispor de forma clara a
fundamentag¢do da incidéncia do tributo;

b) que nao ¢ admitida fundamentacgao genérica;

c) a inconstitucionalidade da norma relativa a incidéncia
das contribuicoes relativas a comercializacdo da
producdo rural;

d) que o STF declarou inconstitucional a exacdo aqui
langada, o que deve ser reconhecido;



e) que a Lei n.° 10.251/2001, alterou s6 o caput do artigo
25, restando intocadas as bases de calculo;

f) ¢ também inconstitucional a incidéncia do SENAR
porque a base de calculo ¢ inconstitucional;

g) ¢ indevido o AIOA porque as exagdes sao
improcedentes, ndo havendo o que declarar em GFIP;

h) a multa de mora deve ser limitada a 20%.

Requer o provimento do recurso para reformar a decisao proferida a fim de
declarar a nulidade dos Autos de Infracdo, ou que seja declarada sua insubsisténcia ante a
inconstitucionalidade da exagao lancgada.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Licge Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade frente a tempestividade, conheco do
Tecurso € passo ao seu exame.

Da Preliminar

Nao vislumbro a tese de nulidade da notificagdo, pois ndo foi observado
qualquer vicio no procedimento da fiscalizacdo e formalizagdo do lancamento. Foram
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

1l - o0 local, a data e a hora da lavratura;

11 - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento serd expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

11 - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

1l - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do contraditério,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:



1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,

no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacéo dada pela Lei n°® 9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n° 9.5632, de
10.12.1997)

il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisoria n° 232,

de 2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O Processo
administrativo fiscal: enfrentou as alega¢des pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de

9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.
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Superadas as questdes preliminares para exame do cumprimento das exigéncias
formais, passo a apreciagao do mérito.

Do Mérito

Referem-se os Autos de Infragdo de Obrigagao Principal a falta de
recolhimento das contribuigdes previdencidrias incidentes sobre a receita bruta da
comercializagao de produto rural adquirido de pessoas fisicas, por sub- rogagdo e o Auro de
Infracao de Obrigagdo Acessoria, foi lavrado pelo descumprimento de obrigacdo acessoria,
(ual scja a falta de informacao em GFIP da aquisi¢do de produtos rurais adquiridos de produtor
rural pessoa fisica, que sdo fato gerador de contribuicdo previdenciaria, uma vez que o
adquirente fica sub-rogado nas obrigagdes do produtor pessoa fisica, conforme artigo 30, inciso
1V da Lein.° 8212/91.

Sobre o assunto ¢ de se ver que o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal
Federal — STF, julgou o Recurso Extraordinario n.° 363852, declarando inconstitucional a
exacao tributéria do artigo 1° da Lei n.° 8540/92, que deu nova redagdo aos artigos 12, incisos
Ve VIII, 25, I e II e artigo 30, IV da Lei n.° 8.212/91, com a redagdo atualizada até a Lei n.°
9.528/97. Entretanto, o julgado ressalva “até que legislagdo nova, arrimada na Emenda
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Constitucional n.° 20/98, venha a instituir a contribuicdo...”.

Sobre a questdao peco licenca e reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana
Maria Bandeira, da 2* Turma Ordinaria da 4* Camara da 2* Se¢do do CARF, que ja abordou a
questao, cujos fundamentos passo a adotar:

E sabido que estd em julgamento pelo STF o Recurso
Extraordinario n° 363.852, cujo Plenario deu provimento ao
recurso em acorddo com a seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINARIO - PRESSUPOSTO
ESPECIFICO — VIOLENCIA A CONSTITUICAO — ANALISE —
CONCLUSAO - Porque o Supremo, na andlise da violéncia a
Constituicdo, adora entendimento quanto a matéria de fundo
extraordinario, a conclusdo a que chega desagua, conforme
sempre sustentou a melhor doutrina — José Carlos Barbosa
Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo
improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento.

CONTRIBUICAO SOCIAL — COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS — PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAILS —
SUB-ROGACAO — LEI N° 8.212/91 — ART. 195, INCISO I, DA
CARTA FEDERAL — PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 — UNICIDADE DE INCIDENCIA
— EXCECOES - COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL
PRECEDENTE — INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR —
Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obrigacdo tributaria
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e Il e 30, inciso 1V, da Lei n°
8.212/91, com as redacoes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e
9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo — consideragoes (g.n.)



Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se a discussdo da
constitucionalidade dos dispositivos da Lei n° 8.212/1991 nas
redacoes dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, ambas
anteriores a Emenda Constitucional n° 20/1998.

Ou seja, decidiu o STF que a inovagdo da contribui¢do sobre
comercializagcdo de produgdo rural da pessoa fisica ndo estava
albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98,
decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 ¢ 9.528/97.

Tal inconstitucionalidade residiria no fato de que seria
necessaria lei complementar para a instituicdo da contribui¢do
mcidente sobre a comercializa¢do da produgdo do empregador
rural pessoa fisica. Esta exigéncia decorreria do art. 195, §4°,
da Carta Magna Até a edigdo da Emenda Constitucional n°
20/98 o art. 195, inciso I, da CF previa como bases tributaveis
de contribui¢cdes previdenciarias a folha de salarios, o
faturamento e o lucro, ndo havendo qualquer meng¢do a receita
como base tributavel.

Assim, a Lei n° 8.540/1992 ao instituir contribuicées sobre
receita bruta sobre a comercializagdo da produgdo dos
produtores rurais pessoas fisicas levou ao questionamento sobre
sua constitucionalidade, culminando com a decisdo plendria do
STF no julgamento do RE 363.852.

No entanto, a Emenda Constitucional n° 20/98 deu nova redagdo
ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento;, (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998
Como se vé, a partir da EC n° 20/1998, a propria Constitui¢do
Federal passa a admitir a receita como base tributavel para as
contribui¢oes previdenciarias.

Assim, ha que se destacar que a Lei n° 10.256/2001, deu nova
redacdo ao art. 25 da Lei n° 8.212/1991 que passou a assim
vigorar:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
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alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, (Redagdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho.

Cumpre enfatizar que o fundamento juridico adotado pelo
Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi
abordada a constitucionalidade da redacdo do art. 25 da Lei
8.212/91 conferida pela Lei 8.540/92, ndo havendo apreciagcdo
da constitucionalidade da redacdo atual do art. 25 da Lei de
Custeio, conferida pela Lei 10.256/01 e, segundo o Ministro
Marco Aurélio, a superveniéncia de lei ordinaria, posterior a EC
20/98 1998, seria suficiente para afastar a pecha de
inconstitucionalidade da contribuicdo previdenciaria do
empregador rural pessoa fisica, ao menos no que tange d
necessidade de Lei Complementar para sua institui¢do, conforme
se depreende do trecho abaixo transcrito:

...conheco e dou provimento ao recurso extraordindrio para
desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢do social ou do seu recolhimento por subrrogagdo
sobre a “receita bruta provemiente da comercializa¢do da
producdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a redacdo atualizada até a
Lei n® 9.528/97, até que legislagdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo
na forma do pedido inicial, invertidos os onus da sucumbéncia.

(g.n.)

Assevere-se que a contribui¢do langcada com fulcro no
dispositivo com a redagdo dada pela Lei n° 10.256/2001 ja teve a
constitucionalidade confirmada pelo Judiciario conforme se
depreende da decisdo abaixo colacionada:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA EMPREGADOR. PRESCRICAO. LC
118/05. REPETICAO DO INDEBITO. I- O STF, ao julgar o RE
n’ 363.852, declarou inconstitucional as alteracées trazidas
pelo art. 1°da Lei n° 8.540/92, eis que instituiram nova fonte de
custeio por meio de lei ordindria, sem observincia da
obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o
advento da EC n° 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter
nova redacdo, com o acréscimo do vocdabulo "receita". 3- Em
face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei
8.212/91, na redacgdo dada pela Lei 10.256/01, ao prever a
contribuicdo do-empregador rural pessoa fisica como incidente



sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo da sua
producdo, ndo se encontra eivado de inconstitucionalidade.”
(Apelagcdo n° 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. M* de
Fatima Labarréere, 01° Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)

No presente caso, a contribui¢do cuja omissdo em GFIP levou a
lavratura do presente Auto de Infracdo, refere-se a periodo
posterior a edi¢cdo da Lei n° 10.256/2001, portanto, sob a
vigéncia da mesma.

Alem disso, no anexo Relatorio de Fundamentos Legais do
Débito que ampararam o langamento da obrigagdo principal
~orrespondente, cujo recurso também foi objeto de andlise por
parte desta conselheira, verifica-se que a contribui¢do foi
lancada com fundamento nos dispositivos ja na reda¢do dada
pela Lein® 10.256/2001.

Assim, a meu ver, ndo hd que se sobrestar os presentes autos em
razdo de ndo estarmos diante recurso que se enquadre no § 1°do
art. 62-A do Regimento Interno do CARF.

A presente autuagdo se refere as competéncias de 01/2008 a 12/2010, quando
os fatos geradores ocorridos a partir de 11/2001, ja se encontram ao abrigo da legislagao
superveniente, Lei n.° 10.256, de 09/07/2001, publicada no DOU de 10/07/2001 e obedecido o
prazo nonagesimal. A Emenda Constitucional n.° 20, de 15/12/12998, incluiu a receita e o
faturamento como base de incidéncia contributiva previdencidria e a Lei n.° 10.256/2001,
instituiu a contribui¢cdo, ao que, a recente decisdo proferida pelo Supremo Tribunal Federal
pela inconstitucionalidade formal dos artigos 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei n.°
8.212/91, ndo se aplica as competéncias do presente processo.

As contribui¢cdes sobre a comercializagdo da producdo rural adquirida de
produtor rural pessoa fisica, e a sub-rogagao at¢ competéncias até¢ 10/2001, inclusive, foram
declaradas inconstitucionais pelo plenario do Supremo Tribunal Federal, devendo ser afastadas
da autuagao, conforme dispde o artigo 62, do Regimento Interno do CARF, mas o que nao se
configura no caso destes autos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou
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¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n°73, de 1993.

Quanto ao Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria, temos que a obrigagao
acessoila suige do descumprimento de dever instrumental a cargo do sujeito passivo,
consistindo numa prestacdo positiva (fazer), que nao seja o recolhimento do tributo, ou
niegativa (nao fazer).

Descumprida obrigacao acessoria (obrigacdo de fazer/nao fazer) possui o
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infracdo. A penalidade pecunidria exigida dessa forma
converte-se em obrigagao principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN.

No presente caso, a obrigacdo acessoria corresponde ao dever de informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por intermédio de documento
definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de
contribuic¢des previdenciarias e outras informacgdes de interesse do INSS.

Ao nao informar os valores relativos a aquisicdo de produto rural, a
recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, pois € obrigada a
informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico ¢ Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, na forma por ele
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras
informagoes do interesse do Instituto, sendo que a apresentacdo do documento com dados nio
correspondentes aos fatos geradores sujeitara o infrator a pena administrativa correspondente a
multa de cem por cento do valor devido relativo a contribui¢cdo ndo declarada.

A multa referente ao descumprimento da obrigagdo acessoria, que originou
este auto de infragdo, estava contida no artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso
II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99:

Art.284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art. 225
sujeitara o  responsdavel as  seguintes  penalidades
administrativas:

1 - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no caput do art. 283, em fun¢do do numero de
segurados, pela ndo apresenta¢do da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social, independentemente do recolhimento da
contribuicdo, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 2 valor minimo
6 a 15 segurados 1 x o0 valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo

51 a 100 segurados 5 x 0 valor minimo



101 a 500 segurados 10 x o valor minimo

501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
Acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

1I - cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico e Informagées a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de cadlculo, seja em relagdo as informagoes que alterem
o valor das contribui¢oes, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isencdo das contribui¢oes
previdenciarias ou por empresa cujas contribui¢des incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por outras, e (Redagdo dada pelo Decreto n° 4.729, de 9/06/2003)

1l - cinco por cento do valor minimo previsto no caput do art.
283, por campo com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
erro de preenchimento nos dados ndo relacionados aos fatos
geradores.

$ 12 A multa de que trata o inciso I, a partir do més seguinte
aquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrera
acrescimo de cinco por cento por més calendario ou fragdo.

$ 22 O valor minimo a que se refere o inciso I serda o vigente na
data da lavratura do auto-de-infragdo.

Erar considerado, por competéncia, o numero total de segurados da empresa,
para fins do limite maximo da multa, que sera apurada por competéncia, somando-se os valores
da contribui¢do nao declarada, e seu valor total serd o somatorio dos valores apurados em cada
uma das competéncias.

Entretanto, hd que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso I do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212, j& na redacdo da Lei n.°
11.941/2009, nestas palavras:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou
omissoes serda intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e Il — de 2% (dois por
cento) ao més-calenddario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribuicoes informadas, ainda que integralmente pagas,
no.,.caso. de.falta- de entrega i da> declara¢do ou entrega apos o

12
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prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no
§ 3% deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais

2

casos.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragao;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou
omissao, desde que nao tenha sido fraudulento e nao tenha implicado em
falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.

Assim, no caso presente, ha cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Codigo Tributario Nacional.

Quanto a aplicacao da multa nos Autos de Infragdo de Obrigagdo Principal, a
recorrente requer que seja aplicada a retroatividade benigna exposta no artigo 106 do Cddigo
Tributario Nacional para fazer incidir altera¢des introduzidas pela MP n°® 449/2008.

Todavia, ¢ de se notar que o beneficio da retroatividade benigna contido na
alinea ‘c’ do inciso II do art. 106 do CTN ¢ de ser observado sempre que uma nova lei cominar
a uma determinada infracdo tributaria uma penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo da pratica da infragao.

No caso em tela, a época do fatos geradores, pelo ndo recolhimento em época
propria do tributo devido, a legislagdo previdenciaria previa a aplicagdo de multa
moratdria,conforme disposto pelo 35 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo da Lei n® 9.876/99.



A MP n° 449/08, posteriormente convertida na Lei n° 11.941/2008, excluiu
do ordenamento juridico a gradacao da multa de mora prevista no art. 35 da Lei n® 8.212/91,
conferindo-lhe outras condi¢des, eis que se tratando de recolhimento espontineo pelo
contribuinte de contribuigdes previdenciarias pagas em atraso, a multa de mora a ser aplicada
sera de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso, contados a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuicdo até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitado a vinte por cento:

Lein’ 8.212. de 24 de julho de 1991

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redacao dada pela Lei n° 11.941/2009).

Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribui¢do até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por
cento.

$3°Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5° a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (Vide Lei n®9.716, de 1998)

Quando se tratar de langamento de oficio, como no caso da presente
autuagdo, a legislagdo superveniente determinou a incidéncia de multa de oficio,
correspondente a 75% da totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo devidos e ndo
recolhidos, podendo, inclusive ser duplicado o valor em caso de fraude, simula¢do ou conluio:

Lein® 8.212. de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto

14



Processo n° 11030.721183/2011-21 S2-C3T2
Acoérdio n.° 2302-002.909 F1. 1.188

no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009).

Lein’9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

11 - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488,

de 2007

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢cdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n®4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o §$1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n°11.488, de 2007)

1l - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a l3dalein’8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redacdo pela Lei n° 11.488, de 2007)

1l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38

",n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redacdo pela
Lein®11.488, de 2007)




$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposicoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢cdo decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Portanto, no exame do caso em questdo € de se ver que a aplicacao do artigo
35 da Lei n.° $§.212/91, na redacdo vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores traz
percentuais varidveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de
constitui¢io do crédito tributdrio e mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se
aplicando a redacdo dada pela Lei n.° 11.941/2008, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.°
8.2172/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo
44, 1 da I.¢1n.° 9430/96, ja transcrito anteriormente.

Assim, correta estdo as multas aplicadas nos AIOP’s que seguiu a aplicagao
do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a €poca da ocorréncia dos fatos geradores
até a competéncia 11/2008 e o artigo 35 A da Lei n.° 8.212/91, com a redagdo dada pela
Medida Provisoria n.° 449/2008, convertida na Lei n.° 11.941/2008, para as competéncias
12/2008, inclusive esta, em diante.

Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, para que a multa aplicada no Auto

de Infracdo de Obrigagdo Acessoria AIOA DEBCAD 37.340903-6, seja calculada
considerando as disposigdes do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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